ANEXO

Quadro de Rotas
I Rotas a serem operadas em ambas as diregSes pelas empresas aéreas
designadas da Nova Zeldndia:
De pontos na Nova Zelfindia via pontos intermediérios para pontos no
Brasil ¢ para pontos além.
1L Rotas a serem operadas em ambas as diregdes pelas empresas aéreas
designadas do Brasil:
De pontos no Brasil via pontos intermediarios para pontos na Nova
Zeléindia e para pontos além.

Os pontos poderiio ser omitidos em qualquer ou em todos os vios,
desde que cada servigo comece ou termine no territorio da Parte Contratante que
tenha designado a empresa aérea em questio.



